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SISTEMA INTEGRADO DE NORMAS JURIDICAS DO DF

Legislacdo correlata - Ordem de Servico 28 de 27/12/2017
PORTARIA N° 408, DE 03 DE AGOSTO DE 2017

Disciplina o funcionamento e estrutura de servigos das
Geréncias de Emergéncia dos hospitais da Rede de
Atengdo a Satde do Distrito Federal.

O SECRETARIO DE ESTADO DE SAUDE DO DISTRITO FEDERAL, no exercicio das atribuigdes que Ihe conferem o
art. 105 da Lei Organica do Distrito Federal, o Decreto n® 23.212 de 6 de setembro de 2002, e o art. 448 do
Regimento Interno da Secretaria de Satide, aprovado pelo Decreto n© 34.213, de 14 de margo de 2013, publicado
no DODF n° 54, de 15 de margo de 2013,

Considerando a Portaria GM/MS n° 2.048, de 5 de novembro de 2002, que institui o Regulamento Técnico dos
Sistemas Estaduais de Urgéncia e Emergéncia;

Considerando a Portaria GM/MS n° 2.657, de 16 de dezembro de 2004, que estabelece as atribuigdes das Centrais
de Regulagdo Médica de Urgéncias e o dimensionamento técnico para a estruturagdo e operacionalizagdo das
Centrais (SAMU 192);

Considerando a Portaria n® GM/MS 687, de 30 de margo de 2006, que aprova a Politica Nacional de Promoggo da
Saude;

Considerando a Portaria n® 4.279/GM/MS, de 30 de dezembro de 2010, que estabelece diretrizes para a
organizagdo da Rede de Atengdo a Satide no &mbito do Sistema Unico de Saude (SUS);

Considerando a Portaria n® GM/MS n° 1600, de 7 de julho de 2011, que reformula a Politica Nacional de Atengdo
as Urgéncias e institui a Rede de Atengdo as Urgéncias e Emergéncias (RUE);

Considerando a Portaria GM/MS n© 2.395, de 11 de outubro de 2011, que organiza o Componente Hospitalar da
RUE no &mbito do SUS;

Considerando a Portaria n® GM/MS n° 2.809, de 7 de dezembro de 2012 que estabelece a organizagdo dos
Cuidados Prolongados para retaguarda a RUE e as demais Redes Tematicas de Atengdo a Salide no &mbito do

Considerando a Portaria GM/MS n° 963, de 27 de maio de 2013, que redefine a Atengdo Domiciliar no ambito do

Considerando a Portaria GM/MS n° 354, de 10 de marco de 2014, que propde projeto de "Boas praticas para
organizagdo e funcionamento de servigos de urgéncia e emergéncia";

Considerando a Portaria SES n° 69, de 11 de abril de 2014, que institui a dassificagdo de risco como ferramenta
de e izagdo ao do paciente na SESDF;

Considerando a Portaria GM/MS n® 665, de 12 de abril de 2012, que dispde sobre os critérios de habilitagdo dos
estabelecimentos hospitalares como Centro de Atendimento de Urgéncia aos Pacientes com Acidente Vascular
Cerebral (AVC), no ambito do Sistema Unico de Satide (SUS), institui o respectivo incentivo financeiro e aprova a
Linha de Cuidados em AVC;

Considerando a Portaria GM/MS n° 1.646, de 2 de outubro de 2015, que institui o cadastro nacional de
estabelecimentos de satide (CNES);

Considerando a Portaria SAS/MS n° 497, de 22 de d bro de 2009, que al sobre a
sindrome de Guillain-Barré no Brasil e dé diretrizes nacionais para diagndstico, tratamento e acompanhamento dos
individuos com esta doenca;

Consi ar i de os cendrios de ensino e aprendizado em urgéncia e emergéncia
conforme a Lei n® 12.871, de 22 de outubro de 2013;
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Considerando a necessidade prioritéria de implantar e i uma rede de i integral ao paciente
vitima de trauma, acidente vascular encefalico e infarto agudo do miocardio;

Considerando a necessidade de aprimorar as linhas de cuidado e os mecanismos de regulagéo, controle e avaliagdo
da assisténcia as vitimas de trauma, acidente vascular encefalico e infarto agudo do miocardio como prioritarias e
componente de atengdo na RUE;

Considerando o fechamento de vérias unidades de emergéncia em pediatria no Distrito Federal nos Ultimos anos e
a i de otimizar o i em pediatria em fungdo do grau de severidade das doengas e priorizar o
atendimento aos mais graves;

Considerando as Portarias SES n® 77 e 78, publicadas em 15 de fevereiro de 2017, que fortalecem a abrangéncia
no atendimento médico e promoggo & saude pelas equipes da Atengdo Priméria a Sadde (APS);

Considerando a necessidade de desenvolver uma estratégia interdisciplinar de assisténcia integral, humanizada e
individualizada, articulada com os demais pontos de atengdo que constituem a RUE, Considerando a Portaria n®
386, de 27 de julho de 2017.

_ CAPITULOT
DAS GERENCIAS DE EMERGENCIA
Art. 1° As Geréncias de Emergéncia (GE) passam a constituir centro de custo proprio, devendo coordenar o
processo de trabalho e as escalas da dlassificagdo de risco, da chefia de equipe e das unidades dos Servigos
Hospitalares de Emergéncia (SHE).

Art. 2° As GE serdo compostas das seguintes unidades de atendimento, com escalas vinculadas ao seu centro de
custo:

1 - Unidade Médica de Emergéncia;

1I - Unidade de Trauma;

1II - Unidade de Emergéncia Pediatrica; e
1V - Centro Obstétrico.

Art. 30 A GE é responsavel pelo ordenamento das escalas de trabalho e pela distribuigdo dos profissionais que
exercem suas atividades no Servigo Hospitalar de Emergéncia.

Art. 40 Para izagdo do servigo e icdo de r ili técnica, as GE contardo o apoio dos
Responsaveis Técnicos Assistenciais (RTA) de unidade de trauma, de medicina de emergéncia e de emergéncia
pediétrica.

§ 10 As escalas de trabalho dos Centros Obstétricos sdo de ili do RTA de Gi ia e Obstetricia.

§ 2° A Unidade de Trauma e o Centro Obstétrico contardo com no minimo um anestesista cada um, cuja escala
sera de responsabilidade do centro de custo da Geréncia de Emergéncia.

Art. 5° Cabe a GE quallﬁcar 0 corpo dlnlco, fomentando, como o apoio da SUGEP e da FEPECS, agdes de educacdo
e aper a melhoria da assisténcia prestada pelos profissionais do Servigo
Hospitalar de Emergéncia.

Art. 6° Os atendimentos realizados nos Servicos Hospitalares de Emergéncia deverdo respeitar as normas proprias
sobre o processo de trabalho, em especial o Regulamento do Componente Hospitalar da Rede de Atengdo a
Urgéncias e Emergéncias do Distrito Federal, e a dlassificagdo de risco, pelo protocolo adotado pela SES/DF.

Art. 7° A GE devera buscar cooperagdo técnico-cientifica com outros servigos da rede SES/DF para estruturagdo de
suas unidades, inclusive com cess3o parcial de carga hordria de servidores de outras unidades, quando possivel e
necessario.

CAPITULO II

DA CHEFIA DE EQUIPE
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Art. 80 A Chefia de Equipe do Servigo Hospitalar de Emergéncia serd composta pelo Chefe de Equipe e pelo
Supervisor de Emergéncia.

Art. 90 Sgo atribuigbes comuns ao Supervisor de Emergéncia e ao Chefe de Equipe:

1 - zelar pelo atendimento qualificado e resolutivo aos pacientes que procuram o Servigo Hospitalar de
Emergéncia;

1I - fazer cumprir os tempos de atendimento estabelecidos no protocolo de classificagdo de risco adotado pela
SES/DF;

111 - fazer cumprir os fluxos de referéncia e contra referéncia estabelecidos para a Rede de Atenggo as Urgéncias e
Emergéncias da SES/DF e suas linhas de cuidados prioritérias;

1V - conhecer e informar, para o conhecimento da equipe, os protocolos clinico-assistenciais e os protocolos de
referéncia e contra referéncia estabelecidos pela SES/DF, diligenciando pelo seu cumprimento;

V - zelar pelo cumprimento do disposto no Regulamento do Componente Hospitalar da Rede de Atengdo a
Urgéncias e Emergéncias do Distrito Federal e na Portaria GM/MS n° 2.048 de 05 de novembro de 2002, no que
diz respeito & "vaga zero";

VI - dientificar a Geréncia de Emergéndia, as Chefias de Unidade ou o Diretor do Hospital sobre situagdes e
problemas encontrados, para a adequada prestagdo da assisténcia pelo no Servigo Hospitalar de Emergéncia,
devendo registrar em Livro Ata todas as ocorréncias com data, horario e assinatura.

Art. 10 S&o atribuigdes do Chefe de Equipe:

I - coordenar as atividades do Servigo Hospitalar de Emergéncia, ordenando o trabalho dos profissionais de
plantdo no servigo, de forma a promover a maior eficiéncia possivel da assisténcia;

1II - instalar niveis de contingenciamento e adotar as medidas previstas no Regulamento do Componente
Hospitalar da Rede de Atengdo a Urgéncias e Emergéncias do Distrito Federal para garantir o regular atendimento
na unidade.

Art. 11. Compete ao Supervisor de Emergéncia:

I - tomar as providéncias administrativas necessarias ao regular funcionamento da unidade, sob a coordenagdo do
Chefe de Equipe;

1I - monitorar as escalas de forma a garantir a equipe minima ao adequado funcionamento da Unidade;

111 - monitorar o tempo de permanéncia dos pacientes no Servigo Hospitalar de Emergéncia e utilizar a ferramenta
KANBAN para identificar problemas e, apés andlise das pendéncias, providenciar os encaminhamentos necessarios
para sua resolugdo;

1V - avaliar, monitorar e promover as condigdes adequadas de trabalho para as equipes assistendiais.
Art. 12 O Supervisor de Emergéndia sera profissional de nivel técnico ou superior.

Art. 13 O Chefe de Equipe sera profissional de nivel superior, preferencialmente médico, sempre que possivel
especificamente escalado para tal fungdo, sem prejuizo da atividade assistencial durante o plantdo, caso
necessario.

Paragrafo Unico. Caso ndo haja médico designado como chefe de equipe, todas as respectivas prerrogativas e
obrigagdes deverdo ser exercidas pelo médico de plantdo com maior tempo de servico na Secretaria de Estado de
Satde do Distrito Federal.

Art. 14 Revoga-se 0 § 2° da Portaria n° 35, de 20 de fevereiro de 2014, passando a Chefia de Equipe a constituir
a unidade técnica e administrativa que responde pelas demandas oriundas dos processos de trabalho ocorridos
nos Servigos Hospitalares de Emergéncia.

. CAPITULO III
DOS RESPONSAVEIS TECNICOS ASSISTENCIAIS
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Art. 15 Os responsaveis técnicos assistenciais (RTA) de Medicina de Emergéncia, de Emergéncia Pediatrica, de
Cirurgia do Trauma e de Ginecologia e Obstetricia deverdo trabalhar de forma articulada e adotar um conjunto de
préticas capazes de potencializar a capacidade de atuaggo dos profissionais, por meio da implantagdo das equipes
de referéncia, construgdo de vinculo e elaboragdo de projetos terapéuticos compartilhados com os usudrios,
buscando ampliar os recursos de intervengdo sobre o processo satide-doenga.

Art. 16 Compete aos aveis Técnicos Assi jais de todas as jali mé- dicas, em relagdo ao
processo de trabalho do Servigo Hospitalar de Emergéncia:

I - apoiar matricialmente as equipes assistenciais de urgéncia e emergéncia, em sua érea de conhecimento;

1I - apoiar as Geréncias de Emergéncia e o Diretor do hospital no i de préticas assistenciais que
assegurem o acesso, a qualidade da assisténcia e a seguranga do paciente atendido no Servio Hospitalar de
Emergéncia;

m - Fomentar e apoiar a elaboragso e a implementaggo dos protocolos dlinicos e fluxos assistenciais de urgéncia e
em sua area de to;

1V - elaborar, em conjunto com o Supervisor de Emergéncia, as escalas médicas, com a ciéncia da Geréncia de
Emergéncia;

V - colaborar no processo de educagdo permanente em servico e participar da capacitagdo das equipes de urgéncia
e emergéndia;

VI - prestar suporte técnico especializado a Geréncia de Emergencxa e ao Diretor do hospital na elaboragdo do
diagndstico situacional e no pr dos p no Servigo Hospitalar de Emergéndia.

CAPITULO T
DO DIMENSIONAMENTO DOS SERVICOS

Art. 17 As cargas horarias minimas dos médicos e profissionais de enfermagem nos SHE do Distrito Federal séo as
seguintes, de acordo com as recomendagdes do manual de dimensionamento da forga de trabalho da SES/DF:

I - Unidade de Medicina de Emergéncia: 1000 horas semanais, distribuidas de forma a garantir atendimento
ininterrupto com quatro médicos realizando atendimento a demanda de porta e um médico atendendo sala
vermelha;

1I - Unidade de Trauma: 420 horas semanais, distribuidas de forma a garantir atendimento ininterrupto com dois
médicos realizando atendimento de porta, alcangaveis para o atendendo em sala vermelha e centro cirdrgico de
emergéndia;

- Ortopedla 420 horas semanais, dlstrlbuldas de forma a garantir atendimento ininterrupto com dois médicos

rta, para o atendendo em sala vermelha e centro cirdrgico de
emergéndia;
IV - Unidade de emergéncia pedlamm 420 horas semanais, dlstrlbuldas de forma a garanttr atendimento
ininterrupto com dois médicos de porta, para o em sala
vermelha;

V - Enfermeiros: carga horaria semanal de acordo com numero de leitos de retaguarda, distribuida de forma a
garantir atendimento ininterrupto com um enfermeiro para cada quinze leitos e um enfermeiro exclusivo para a
sala vermelha;

VI - Técnicos em Enfermagem: carga horaria semanal de acordo com nimero de leitos de retaguarda, distribuidas
de forma a garantir atendimento ininterrupto com um técnico para cada seis leitos, um técnico para cada dois
leitos de sala vermelha, e um técnico na sala de medicagdo para cada vinte leitos de retaguarda.

Art. 18 Caberd a Geréncia de Emergéncia definir o dimensionamento da necessidade de médicos de outras
especialidades para a retaguarda do Servigo Hospitalar de Emergéncia, para parecer ou inter-consulta, necessarios
ao suporte das especialidades de emergéncia e melhoria da qualidade do servigo.

Art. 19 A Geréncia de Emergéncia, para desenvolver uma estratégia multidisciplinar de assisténcia integral,
humanizada e individualizada, contara com a lotagdo, além dos profissionais médicos e de enfermagem, das
seguintes cargas horarias profissionais minimas, distribuidas em periodo diurno de trabalho:
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1- 60 horas semanais de assistente sodial;

1I - 120 horas semanais de fisioterapeutas;
III - 120 horas semanais de nutricionistas;
1V - 80 horas semanais de farmacéutico;

V - 60 horas semanais de psicologos.

Art. 20 A GE tem responsabilidade administrativa sobre os profissionais lotados no Servigo Hospitalar de Urgéncia,
cabendo a responsabilidade técnica aos RTAs e aos chefes de niicleos do hospital no qual estiver inserido o SHE.

Art. 21 O supervisor de enfermagem de emergéncia tem responsabilidade administrativa e técnica sobre os
profissionais de enfermagem lotados no SHE.

Art. 22 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagdo.
HUMBERTO LUCENA PEREIRA DA FONSECA

Este texto ndo substitui o publicado no DODF n° 153 de 10/08/2017
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